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Exmo. Sr. 
Genivaldo E'oatista da Silva 

Câmara de 
Vereadores 
Munlcipio d e h·ar.\ ·Bahia 

C'asa da Cidadania 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Irará, 13 de maio de 2021. 

Senhor Presidente, 

Considerando que esta Câmara detém uma Ata de Registro de Preços ft.rtnada 
com a Empl"esa JOEL BRITO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, para 
futuro e eventual fornecimento de (gasolina, álcool) e lubrificantes, com escopo de 
suprir as demandas do Poder Legislativo de lrará/ BA, decorrente do Pregão Presencial 
Registro de Preço n. 0015/ 2021; 

Considerando que o instrumento convocatório com base no artigo 65 da Lei 
8666/93, prevê o reequilibrio econômico financeiro; 

Considerando que a CONTRATADA protocolou requerimento junto a esta 
Câmara, informando que os combustíveis abaixo listados, que integram o Lote Único, 
do qual se sagrou vencedora, sofreram significativo reajuste em decorrência do 
aumento nos preços de tais produtos, cuja ocorrência e dimensão não poderia ser 
prevista pelo hcitante; 

Considerando que o pedido de reequilibrio econômico financeiro da Ata de 
Registro de Preço n° 0015/2021, está fundamentado em aumentos amplamente 
anunciados pda Petrobras nos meses de fevereiro, março, abril, maio e junho do 
corrente ano, o que é de conhecimento amplo, conforme notícias divulgadas nos 
jornais do país; 

Considerando que a CONTRATADA comprovou o aumento na aquisição dos 
combustíveis nas distribuidoras, apresentando notas fiscais de compra antes e depois 
dos aumentos. 

Considerando qt1e este Poder Legislativo cumpre pontualmente seus 
compromissos e consequentemente gera vantagem e liquidez aos seus fornecedores; 

Considerando que não pode a CONTRATADA assumir individualmente o 
acréscimo sem prejuízo da estabilidade econômica de sua atividade, pleiteando, em 
razão disso, o equilíbrio econômico-fmanceiro do ajuste firmado; 

Vimos através do presente, solicitar a V. Exa. o Aditamento da Ata de Registro 
de Preços da empresa supramencionada, cujo objeto versa sobre aquisição futura e 
eventual, de (gasolina, álcool e diesel) e lubrificantes, com escopo de suprir as 
demandas do Poder Legislativo de Irará/BA: 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Item Descrição 

1. 
GASOLINA, TIPO 

COMUM 

2. ÁLCOOL 
(ETANOL) 

Câmara de 
Vereadores 
Municíp i o de ·h·ará ·'Bah ia 

Casa da Cidada n ia 

Und. 
Valor Unitário 

Valor Reajustado 
Registrado 

Litro 4,90 5,69 

Litro 3,95 4,49 

Atenciosamente, 

~ 
Caroline Galindo de Jesus 

Presidente CPL 
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N(OTAS FISCAIS A LICITAÇÃO 
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Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de l•·ar-.i ·Bahia 
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DESPACHO 

Reeebo a solicitação firmada pela Sra. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, desta Casa e determino o encaminhamento ao Setor de 
Compras para realização de Pesquisa de Preços. Após, remeta-se à Procuradoria 
Jurídica para apreciação acerca da viabilidade do aditamento. 

ll·ará, 13 de maio de 2021. 

~.--M~ ~t4_~ 
OOsATIST A DA SILVA 

Presidente 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-4294. 
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DESPACHO 
JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Em atençáo à determinação do Sr. Presidente e após análise dos autos, 
identificamos que a Promitente Fornecedora juntou notas fiscais dos itens cuja 
recomposição se requer, demonstrando efetivamente a variação de preços sofrida 
entre a data da formulação de sua proposta e os dias atuais, o que fundamenta e 
justifica o qu anto requerido. 

Também, o bjetivando verificar a compatibilidade dos preços propostos a título de 
recomposiçáo, este Setor de Compras realizou pesquisa, verificando a partir disso 
que a Proposta de Reequilíbrio apresentada pela Empresa Fornecedora está 
compatível como o praticado no mercado local e regional. 

Em face do o posto e da documentação que acompanha os presentes autos, não há 
embargo deBte Setor de Compras. 

Irára - Bahia, 14 de maio de 2021 . 

SETh PRAS 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
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PARECER JURÍDICO 
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PARECER JURÍDICO N° ... ·-·-····/2021. 

Da: Assessoria Juridica. 
A: Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores de 

lrará - Estado d<J Bahia. 
Assunto: Requerimentc• de Reequilibrio Econ8mico-Financeiro. 

I - RElATÓRIO 

Vem a esta Assessoria Jurldica para exame c emissão de parecer quanto 
ao pedido de Reequilíhrio Econômico Financeiro dos Contratos Administrativos, firmado em 
decorrência de Ata de Hcgistro de Preços, para aquisição de Gasolina Comum e Etanol. 

Sobre a justificativa das variações dos preços nas refinarias. 

I: breve o relatório. 

11 - MtRITO - DO EQU1L1BR10 ECONÔMlCO FlNANCElRO 

Em síntese, a revisão nada mais é que o próprio reequilibrio econômico­
financeiro, baseado na teoria da lmprevisão, que exige, para sua ocorrência, a comprovação real 
da ocorrência de fato:> imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conscquências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado (ex.: aumento exacerbado do petróleo, 
gasolina, nos objetos compostos por tais elementos). 

A revisão/rcalinhamento de preços é o instituto utilizado para 
rceguilibrar a eguação econômico--financeira desde gue a alteração tenha sido provocada por 
álea extraordinária sup,!rveniente ao originalmente contratado, conforme previsto no artigo 65, 
inciso 11, alínea udn, da Lei n° 8.666/93, in vcrbí~-.. 

~Art. 65. Os contratos ·regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas Justificativas, nos 
seguintes casos: 

( ... ) 

11 - por acordo das partes: 

( ... ) 

d) pa1·a restabelecer a relação guc as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da administração para a justa 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Preside.nte Tancredo Neves, n°.120, Centro, hará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. ernail: 

camaradevereadore§deirara@hotmail.com 
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remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico­
flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisiveis, ou pre:visfveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual." (grifo 
nosso) 

Entretanto, para se ter o direito à recomposição do equil!brio 
econômico-financeiro dc..>vem estar presentes os seguintes pressupostos: a) elevação dos 
encargos do particular; b)ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta (neste 
caso, por se tratar de sistema de registro de preços, a assinatura da Ata de registro de preços); 
c)vfnculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 
e)imprevisibilidadc da ocorrência do evento. 

De acordo com o art. 17 do Decreto n° 7.892/13, não há dúvidas de que 
os preços registrados podem ser revistos tanto para mais, qllanto para menos, !itenS: 

"Art. 17 - Os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso H do caput do art. 65 da lei n° 
8.666, de 1993." 

i\ revisão de preços poderá ocorrer em duas hipóteses: 1) Preços 
registrados tornaram-se superiores aos praticados no mercado (art. 18 do Decreto n° 7.892/13); 
e, 2) Preços de mercado tornaram-se superiores aos preços registrados - ou seja, preços 
registrados encontram-se inferiores aos p1·aticados no mercado - (art. 19 do Decreto n° 
7.892/13). 

A revisão é, portanto, baseada na teoria da imprevisão e para que possa 
ocorrer, exige a comprovação real dos fatos, como, no caso em tela, o aumento do petróleo, ou 
combustíveis, nos objE:tos compostos por tais elementos. Constatado o desequilíbrio, tendo 
havido a majoração do:> custos, <> p~<> rcgistrad<> na ata pode ser majorado, a fim de manter 
o equilibrio econômico-financeiro, tudo com fundamento no inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federal, no inciso 11 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e no art. 17 do próprio 
Decreto Federal n° 7.892/13. 

Em decisão recente esposada no parecer do TCE-MG, é 
possível a readequação dos preços, mas há requisitos: 
[Contrato administrativo de fornecimento de 
combustfveis. Revisão para recomposição da equação ~ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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econômico-flnanceira.] A concretização da equação 
econômico-flnanceira [ ... ] ocorre [ ... ] no momento em 
que a proposta do licitante é aceita pela Administração 
contratante ( ... ] A partir de então, a própria Constituição 
da re.pública passa a proteger o equilíbrio da relação 
contratual formalizada [ ... ] A Lei de Licitações, ( ... ], 
prevê, na allnca d do inciso 11 do seu art. 65, que o 
contrato administrativo pode ser alterado, mediante 
acordo, "'( ... ] objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do c.ontrato". [ ... ] a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro [ ... ] 
consiste em obrigação legal relativa à gestão do contrato 
administrativo ( ... ]. [ ... ] passo agora ao estudo das causas 
que podem desequilibrar a relação estabelecida na 
formalização da avença. [ ... J A álea ordinária remete a 
eventos afetos ao comportamento do contratado, pelos 
quais não responde a Administração Pública. [ ... ] A falha 
no planejamento e na quantincação dos encargos 
relativos à execução do contrato não pode servir de 
argumento para se pleitear o aumento da remuneração 
devida pela Administração f ... ). A álea administrativa [ ... ) 
decorre do comportamento da Administração Pública c 

pode ser subdividida em fato da administração e fato do 
príncipe. [ ... ] O § 5° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 
disciplina a mais clássica hipótese de fato do príncipe, 
que é a elevação da carga tributária. [ ... ) a álea 
extraordinária remete às causasse estranhas á vontade 
das partes que alteram a equação econômico-financeira 
do contrato administrativo. [ ... ) agruparemos esses 
eventos nos gêneros caso fortuito ou força maior, fatos 
supervenientes imprevistos e sujeições imprevistas. [ ... ] O 
reajuste ou reajustamento é utilizado para compensar os 
efeitos da inflação (-.]· A revisão, recomposição ou 
realinhamento de preços, em linhas gerais, é utilizada em 
razão de alteração extraordinária nos valores, 
desvinculada da inflação [ ... ). O instrumento resulta da 
aplicação da cláusula rebus sic stantibus ou teoria da 
imprevisão [ ... ]. [ ... ] não há exigência de prazo para a 
aplicação da revisão, visto que ela decorre de evento 
imprevisfvel ou, se previsível, de efeitos incalculáveis [ ... ). 
A repactuação, por flm, assemelha-se ao reajuste no 
sentido de ser prevista para ocorrer a cada doze meses, 
mas aproxima-se da revisão de preços no <.1ue toca ao 
seu conteúdo, visto que se trata de negociação entre as 
partes sobre as variações efetivamente ocorridas nos 
encargos do contrato [ ... ]. [ ... ] a alteração contratual deve 
ser formalizada por meio de termo aditivo devidamente 
justificado [ ... ). [-.] O contrato administrativo de 
fornecimento de combustfveis pode ser revisto para a 
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recompostçao da equação econômico-financeira, caso se 
verifique a ocotTência de eventos que desequilibrem a 
relação inicialmente estabelecida entre os encargos do 
contratado e a remuneração devida pela Administração 
Pública, excetuando-se os fatos correspondentes à álea 
ordinária, pelos quais responde apenas o particular 
contratante. [Consulta n° 811.939, Rel. Conselheiro 
Antônio Carlos Andrada, Sessão do dia 26/05/2010] 
(Grifo Nosso). 

Não restam dúvidas que as disposições legais acima transcritas tratam 
das hipóteses nas quais poderá a Administração Pública, sem que se faça necessária a 
celebração de instrumento contratual especH1co - Aditivos ou mesmo novo Contrato 
Administrativo - proceder com a revisão dos valores contratados, seja para mais, seja para 
menos, desde que configu1-adas as justificativas legalmente reguladas. 

Os contratos somente têm sentido quando fazem Lei entre as partes. 
Esta justiça contratual, co•nhecida como pacta sunt sel"Vanda, é relativizada em contl'atos de 
trato sucessivo ou execu~io diferida, pois implícita está a cláusula rebus sic stantibus, ou seja, 
a conven<;ão não permanece caso se alterem as condições originais. Afasta-se, com isto, a 
reforma do valor por álea ordinária em caso de Registro de Preços. Entretanto, será aceita a 
alteração dos preços regíEtrados na eventualidade da álea extraordinária, desde que uma das 
partes contratantes esteja submetida à onerosidade excessiva da prestação, em patente 
desequilíbrio contratual. 

Vislumbro presente, no caso em análise, ressalvados os aspectos 
técnicos-financeiros, os requisitos condutores do rccquilibrio-flnancciro pleiteado pelo 
Contratado. Com efeito, das hipóteses elencadas no permissivo da Lei de Licitações, tenho por 
mim que o reajuste de preço de combustíveis amolda-se à teoria da imprevisão, a qual se da a 
razão da " ... superveniência de eventos imprevistos de ordem econômica ou que surtem efeitos 
de natureza econômica, <llheio â ação das partes, que repercutem de maneira seriamente 
gravosa sobre o equilfbrio do contrato" (Celso Antônio Bandeira de Melo, Curso de Direito 
Administrativo, ua Edição, São Paulo: Malheiros: 1999 ). 

De <tcordo com a Petrobras, o preço da gasolina nas reflnarias passou a 
ser de R$ 2,84 por litro. l:.so representa uma alta de R$ 0,23 por litro, sendo 9,2% a mais do 
valor praticado na última :>emana. Já o litro do diesel foi reajustado para R$ 2,86, uma lata de 
R$ 0,15 - ou 5,5% a mais que o preço pedido. 

Se a gasolina subiu pela sexta vez no ano, no caso do diesel foi o quinto 
aumento em 2021. De jandro até hoje, a gasolina acumula alta de 54% no valor cobrado nas 
refinarias, enquanto que o valor do litro do diesel já subiu 41,6% neste mesmo período. 

Segundo a Pet1·obras, o reajuste foi causado principalmente pelo 
aumento das cotações dos produtos e do petróleo no mercado exterior, influenciado pela 
geopoHtica internacional, assim como pela continuidade da poHtica de contenção da oferta pela 
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Organização dos Países Produtores de Petróleo {Opep). Além disso, verificou-se uma 
depreciação do valor do real frente ao dólar. 

Ainda, antes de se ajustar os precros definidos na Ata de Registro de 
Preços, o Setor de Compras há que efetuar ampla pesquisa de mercado com as demais 
empresas fornecedoras, inclusive com as demais participantes do certame a fim de atestar a 
compatibilidade da atualização/reajuste solicitados. 

É o parecer, salvo melhor e soberano jutzo. 

lRi'\RÁ-BAHIA, 14 de maio de 2021. 

tf" b.._ ~- \1~~ t~'t""-dif('Ã C..JütD~-j ~~ r~-~ ,i\ .-:::-- ,-,,: .1) ~ Y)_. 

~ AN ElA GON :YES FERREIRA DOS REIS-
ADVOGADA 

OAB/BA N° 21.712 
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MINUTA ADITIVO PARARECÇ>MPOSIÇÃO DE VALOR DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO DE N °. xxxx/2021. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° DE 

xx.xxxxxx 
CELEBRAM 
MUNICIPAL 

QUE 
A 

ENTRE SI 

CÂMARA 

E A 
EMPRESA ............................. . 

A CÂMARA MUNICIPAL ...... , Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o 
n° ................ , com sede na ...... ............................ , CEP ............... ,. neste ato representado pelo seu 
titular, o Prefei:o Sr ........................ , aqui denominado CONTRATANTE, e a empresa 
........................................ , inscrito no C.N.P.J. n° ...................... , I.M. . .......... , sediado à 
................................ , neste ato representada pela Sra ............................ , Carteira de Identidade n° 
................ , doravnnte denominada CONTRATADA, resolvem celebrar ADITIVO à ata de 
registro de preços de n°. ****, alterando o valor contratual, mediante as cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- Fica modificada a Cláusula Primeira do ajuste inicial, sendo que: 

onde se tem: 

XXXXXXXXXXXXX>:XXX 

leia-se: 

xxxxxxxxxxxxx~xxx 

CLÁUSULA SEIGUNDA - Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do 
contrato ora aditado. 

As partes elegem o foro da Comarca de .............. , Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente aditivo e renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos. 

MUNICÍPIO DE( ... ), de de 2021 

CO NTRATANTE 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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CONTRATADA 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Município de lt·ará ·Bahia 

Casa da G""idadania 

DESPACHO 

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria, as quais concluem 
pela plena Viabilidade do Aditamento destacado, delibero pela Aprovação da 
Minuta e pelo Deferimento do Termo Aditivo, nos termos sugeridos. 

Publique-se e Notifique-se à Contratada para assinatura do Termo 
competen:e. 

/rará/BA, 17 de maio de /2021. 

&J;};y k 9Juer 
ATISTA DA SILVA 
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ADITIVO PARA RECOMPOSIÇÃO DE VALOR DO OBJETQ DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DE N o. 0015/2021. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 0015/ 2021, CUJO 
OBJETO VERSA SOBRE A 
AQUISIÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE (GASOLINA, 
ÁLCOOL) E LUBRIFICANTES, 
COM ESCOPO DE SUPRIR AS 
DEMANDAS DO PODER 
LEGISLATIVO DE IRARÁ/ BJ\, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL IRARÁ E 
A EMPRESA JOEL BRITO 
COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LIDA. 

A Câmara Munidpal de Irará- BA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o n°. 13.226.238/ 0001-81, com sede à Praça Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, 
Irará, Estado da Bahia, neste ato representada pelo Excelentissimo Senhor Presidente 
Genivaldo Batista da Silva, inscrito no CPF sob o n° 971.735.255-00 e RG !1° 06897673 90-
SSP /BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, município de Irad, Bahia, neste ato 
denominado de CONTRATANTE, e a empresa JOEL BRITO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEJS LTDA, CNPJ n°. 10.430.105/ 0001-34, estabelecida na Rua Ruy Barbosa, 
172, Centro, lrará/BA, CEP 44.255-000, neste ato representado na forma de seus atos 
constitutivos, pelo Sr. Joel Souza Brito, portador do CPF sob o n° 620.659.895-34, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar ADITIVO à ata de registro de preços de n°. 
0015/ 2021, alterando o valor contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRl!MEIRA- Fica modificada a Cláusula Primeira do ajuste inicial, sendo que: 

Onde se tem: 

Item Descrição Und. 
Valor Unitário 

Registrado 

1. GASOLINA, TIPO Litro 4,90 
COMUM 

2. ÁLCOOL Litro ~ (ETANOL~ I 

JA/ 
CNFJ/3.226.238/0001-81 

eves, n°.l , Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 44: 
camarade ereadoresdeirara@hotmail.com 
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Descrição Und. Valor Reajustado 

1. 
GASOLINA, TIPO 

Litro 5,69 
COMUM 

2. ÁLCOOL Litro 4,49 
(ETANO L) 

CLÁUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do 
contrato ora aditado. 

As partes elegem o foro da Comarca de Irará, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do p~:esente aditivo e renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos. 

TESTEMUNHAS 

IRARÁ/BA, 18 de maio de 2021. 

@Jt,~J~~ 
DO BATISTA DA SILVA 

PRESIDENTE CAMERAL 
CONTRATANTE 

~\.lQrlt:t,..fo.& ~"'· ~ 
. ············································ 
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EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 
Ata de Registro dt~ Preços 

Termo Aditivo de Recomposição de Preços n° 01. Ata de Registro de Preços n° 
0015/2021 . Contratante: Câmara Municipal de lrará. Contratada: JOEL BRITO 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Data do Aditivo: 18/05/2021. Objeto: Aditivar 
o valor dos Itens 1. e 2. , constantes do Lote Único a título de Recomposição de 
Preços, nos seguintes termos: 

Onde se tem: 

Item 

1. 

2. 
--

Leia-se: 

Item 

1. 

2. 

Descrição Und. Valor Unitário 
Re!!istrado 

GASOLINA, TIPO Litro 
COMUM 

4,90 

ÁLCOOL 
(ETANOL) 

Litro 3,95 

Descrição Und. Valor Reajustado 

GASOLINA, TIPO Litro 5,69 
COMUM 

ÁLCOOL Litro 4,49 
(ETANOL) 

~~A &otL~~ V ALDO BATISTA DA SILVA 
Presidente· Cameral 

Publicado no Mural da Câmara para 
conhecimento geral. 

Irará/BA, 18/05/202 1. 

Publicado 
EM:~~ /JJ.2,_/!toJ.i 

1t .. ; .:>.~Ui~ AA SJ'\ll\ 

~ 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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N01iAS FISCAIS EMITIDAS 
PO:STERIORMENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL 

P.ARA REGISTRO DE 
PREÇOS 
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!";i'l'l-: \>JWW.NFE . r i\'/. I::Nlli\ . COV.UH OU ATR1WE5 DA SEFI\7. OE ORIGEM . 

I ' 

I I I ! ' i ' ; 

I I 

I 

I 

I 

I 
I VALOR 00 I SSON 

k F.SEMV AOO AO l" I SCO 

VL . ICMS 

I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 

v IPI 
" -r·· 

I 

1,7: 
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",li PRODUTOS DE PETROl.Eo L TOA I 

~-·---· 

DANFE 
Documon.,.-Auxlllar da 

""'lata Fisc:J ElelrOnlca 

O· ENTRAOA 

I · SAkl.\ 8 
I N.• 000.258.623 

= 

j CHAvE o! ACUGO DA Nr.. CON5Ut. rANcf SITE: W..rl•.luenoa.gov.or __j SÉRIE 1 FOLHA 1/1 29.21.05.02.80.588.900/1009-55-001 .000.258-623-181.-
(""rtr;,.;{],. 0-;.o~A-AçA-0--- ·:---:: -" ·-- ===== OolDOS DA NF-E 

IN~CI('Ç O I:STAOUAL iNSCfST OOSUM'"' T" IJVT .. ;() 
·r· VENDA COMBUST.ADQ.TERC.COMERCI 

007326325 --·---·---·-- ·- -- ) 
-------- - I 

DESTINA TARIOI REMETENTE ' 1-;:;;:-Mt NAl.Joi::i :;oc ... l - - 'I ,.. ... .. ,.._. "-"f n a.., .. n ._ .,...,,*•l,. 

JOEL BRITO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA J 10/05/2021 ) 

~~~~ BA~;;;A, 172 44255·000 10/05/2021 : 
{-;:;( ,~11 ..,11"10 FONEJF,U. HORA.Df!fNTRACW3A A ·--- --"'~ 
i IRARA (75) 96136-8300 12 :06 

--. -- ----·--
FATURA 

f"P.,~~~Ia Vencimento 12/05/2021 Valor 24 ,600.00 
I L. _______ _ 

c ALCULO DO IMPOSTO 
~if ut' CN..CVlODOJCI.I!i YA&.OR 00 ICMS SU8SnTVIÇAO VAlOR TÓTA.L oos PROOJTOS ' 

.,~~.~o~ no rREtr 
~ __. .. -· __ .. 24 600,0~) ) 

VAlO~ 00 IPI T VALOR , .,. ..... _. ,...., ... 

o 00 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

[ ""~°CAR,L~~ s~~;; BRITO TRANSPORTE 

r·"""'R''ifuv BARBOSA. 172. AXEX01 

COOICO ANTT PlACA 00 V!k:ULO 

OUU0566 

~ 24 .600,00 

CNt'J/ CP, 1 
24.440.456/0001-:J~- • 

l 
__J 

{õ7tN<~f iOAOC T ES1'{ 4.;1E ~ L ~OO? _____ - J- LT L_ ____ ...._ __________ _A. ___________ ..A_ _______ _ 

PESO BRUTO . 3 .720 3.720 I 
DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇOS 

! 1~ DE.SCiiJÇA0D0Pif00V101SE~VUXJS 
r cdt~ I - --- · -
j GA~C ___ 1A_SO_-_L_JN_A_TJÍ>Õ ~~~~-3-•7_5_,_, C_L::3_.:G::_A:_:3::3:.__ _______ -=_~~-..J.I-.ÔC~:-.:_~""::~":_~I-.::~=---t=-.:.=-==~tl~~i.~~~~-==::-::.:::-:.:~t~-;~"":;:-.::'"'::t-_-_~-.:_~';:I-L.~--~~-=""='".::""::.t-_~~~~~~~;_~---~~~~~~i_--~--~~--j 
CALCULO DO ISS Q N 

(~.;~~o lJUt~ÍCifiAl -~ ~~roN TOTAl ~s se~"'cos -0~00--rs-e· oecJü::ut.ooo,ssa-N O,oOT .... _._'o_•_oo_ '"_"'_" ______ _ _ 

DADOS ADICIONAIS 

F
-------· ·- ----... 
rooMAÇ()(~ CUMPU:.Ml:Nl ARE. S 

lLETIM(NS) CONFORMIDADE : 50290121 97121. 

CMS RETIDO POR SU!lST TRIBUTARIA CONF. ART 512-A. INCISO I, ALINEA a ITEM 1 e 3 DEC. 6284/97 RICMSIBA 

INFORMACAO AO DESTINATARIO: OR: 135314 

!GASC)Deslinu BCR· 25350 00 ICMSR: 7098.00 GASC [ lens.: 0.7440 

Ongom BCR. 25350.00 ICMSR: 7098 00 
DllCLAHO QUE OS PRODUTOS PERIGOSOS ESTAO ADECUADAMENTE CLASSIFICADOS. EMBALADOS, IDENTIFICADOS, E ESTIVADOS 

PIIRA SUI'ORTAR OS RISCOS DAS OPERAÇOES DE TRAI\SPORTE E QUE ATENDEM AS EXIGENCIAS DA REGULAMENTACAO. 

L~cres Cor/RemessMOunnlldodo/1\NP Vendedura/ANP Armtuenndoro: VM/02033/101100280588911223810: 0001460585, 0001460586, 
0001460587, 0001460588.0001460589.0001460590. 00014b0591. 0001460592, 0001460593.0001460594. 

Envelope teslemunhn (R~s.ANP 044113): 0001254873. 

Molurista: JOSE LUCIANO SANTANA DA SILVA CPF: 98249207572 

E OBRIGA TO RIA A CONFIRMACAO DA NOTA FISCAL ELEl RONICA - LEI ICMS 7014/96. 

V<:JCulo" OUU0568/ Molorisln; JOSE LUCIANO SANTANA JA SILVA 

I_ 

RESE R'IMOO A.O,.LSCO 

1 
0.00 ) 
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RECEBEMOS DE JOEL BRITO COMERCIO DE COMBIISTIVEL LTDA OS rRUOUTOSISERVIÇOS CONSTANTES OI\ NOTA FISCAL INDIC/\01\ 1\0 LADO Nf,_;~ 

Di\ Ti\ DE RECEBIMENTO I '~"""~""" ~~ru~ oo "'~•oo• N" 000.005.606 : ;i, I SÉRIE: I '~. -~-~~. J 

......................................................................................................................................................................................................................................................... : ···~7 

. DANFE I CONTROLEDO FISCO • • 

JOEL BRITO COMERCIO DE 
COMBUSTIVEL LTDA 

RUA RUY BARBOSA, 172- -CENTRO, I rara, BA- CEP: 
44255000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

LANC. EFET. DOC. FISC 

Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

O - Entrada r--:--1 
l - Saída ~ 
N° 000.005.606 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

1111111111111111111111111111111111111111111111111 ~IIIIIIIIIJ 11111111111111 

I r 
Cl ll\ v·[ DE-/\CEsso 

2921 0410 4301 0500 0134 5500 1000 0056 0616 4905 7527 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129211308365974 -30/04/2021 08:56 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

078724583 1 
iNSC-RIÇÃO F.ST/\OU/\1. DO SUHST. TRIH. 

1 
ró~4':3ü . 1 051000 1

_
34 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL I 1"3~226.23 8/ooo 1-8 1 

DATA DA f.MISSAO 

IRARA CAMARA DE VEREADORES 30/04/2021 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO I CEP 

DATA DE ENTRADA/SAlDA 

PC PEDRO NOGUEIRA, 1 - CENTRO 44255-000 30/04/202 1 
MUNICIPIO FONEIFI\X l UsA liNSCR ICÃOESTADUAL IIORA DE ENTRADNSAiDA 

I rara 08:54 ·--- -------------- - -

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
RI\ SE DE {'ÁLCULO DO ICMS 0,00 I VI\ I.OR DO ICMS o' 00 I RI\Sf. OH 'AI.CUI.O DO ICMS ST 0 ,00 I VA I.OROOI('MSST VAt.OJt TOTAl. DOS PROOL,"'TOS 

0,00 2.625,15 
VALOR IXJ fR~:Tf. 0,00 I VALOR lXI SEGURO 0,00 l llf.SCONTO 0,00 I OUTRAS llf.SI'ESAS ACESSÓRIAS 0,00 I VALOR DO 11'1 VAI.OR TOTAI.I>A NOTA 

0,00 2.625,15 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL l tRETE POR CONTA I CÓDIGO ANTT I PLACA DO VEICULO tJF CNPJ/CPF 

9- Sem Frete 
ENDEREÇO I MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAl. 

QUANTIDADE lESP~CI E _I MARCA .lNUMERAÇÃO I PESO BRUTO I PF.SO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

Df.SCRIÇÃO DO PRODlTTOIS~ R VIÇO A~~~-

GASOLINA COMUM 

CÁLCULO DO ISSQN 
( INSCRIÇÃO MUNICIPAL I VALO R TOTAL DOS SERVIÇOS DI\ SE DE CÁLCULO 00 ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMA(OES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

Cupom Fiscal - Mode l o: 20, Número ECF: 2, Número COO: 66370 



-riiiN" /~~~'\ 
RECEDEMOS DE JO[;l. DR ITU (.'UMl:RCIU DE l'UMOU~íiVEL L TOA ()S rRUOUTUsn.i CR VIÇOS l 'ONSTANTE..~ DA Nt)T/\ FISt 'AL INDI<'AOI\ AC J l.I\DU 

«r .. -~/ E_ T <r~'-' ) '.• ê 
N" 000.005.589 \ . \ . ' --~-t[ DATA DE RECEBIMENTO 

' IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SÉRIE: I \_-~\>: 11 
........................................................................................................................................................................................................................................................ ~ ~ 

~ ... 
DANFE CONTROLE DO FISrO 

JOEL BRITO COMERCIO DE Documento Auxiliar da Nota 

llllllllllllllllllllllllllllllllll lllllllllllllll ll~lllll lll ll lllllll~ lll COMBUSTIVEL LTDA Fiscal Eletrônica 
O- Entrada GJ I - Saída 11 Clll\ VE DE ACESSO I 

2921 0310 4301 0500 0134 5500 1000 0055 8916 4905 7520 
RUA RUY BARBOSA, 172- -CENTRO, I rara, BA - CEP: N° 000.005.589 

Consulta de autenticid ade no portal nacional d a 44255000 StRIE: 1 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/ portal ou no sit e 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NAnJREZA DA OPERAÇÃO 

PROTIKOLO DE AUTORIZAÇÃO DE VSO LANC. EFET. DOC.FISC 
129211306295368-30/03/2021 09:32 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
! INSCRIÇÃO ESTADUAL OOSUKST. TRIK. J CNPJ/CPf 

078724583 10.430.105/0001-34 
OESTINAT ÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL I í322.6.23 8/ooo 1-81 

DATA DA EMISSÃO 
!RARA CAMARA DE VEREADORES 30/03/2021 
ENDEREçO BAIRROIDISTRITO I CEP DATA DE ENTRADA/SAlDA 
PC PEDRO NOGUEIRA, I - CENTRO 44255-000 30/03/2021 
MUNICIPIO FONE!t'AX I USA I INSCRIÇÃO ESTADUAL flORA DE ENTRADNSAiDA 
I rara 09:27 J 
FATVRA 

'Á MPOSTO 
------

..... , ... _..,...,_ ..,_ . 
BASE DE ('ÁLCULO 00 ICMS I VALOR OQI('MS 0,00 I BASEOE('Ál.CULODOICMSST jl VALOR llO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 958,39 
VAI.OR DO FRE'Tll I VALOR DO SEGURO I DESCONTO !I OUTRAS DESPiõSASACESSÓRIAS J VALOR DO IPI V,\LOR TOTAl. OA N'OTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 958,39 

··--·-- _. ...... . .. _ ORIVOLVMES TRANSPORTADOS 
RAZ}.O SOCIAL I /RETE POR CONTA I CÓDIGO ANTT _l PLACA DO VEICULO ur CI'PJICPf 

9- Sem Frete 
ENDEREÇO I MUNICiPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPtCIE I MARCA I NVMfoRAÇ Ao I PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

.,,..,. ..... _ u ..," • .,_~,~..., • _,.., ..... , • •v-

000100 DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVI{ O NCMISII CST cmr UNJO. QTIJ. VI. R. UNIT. VI.R. TOTAl. BC ICMS VI.R. ICMS VI.R. IPI 
ALIQ. ALiQ. 
ICMS IPI 

OI GASOLINA COMUM 27 10t259 060 5929 LT t95,5900 4,9000 958.39 

CÁLCVLO DO JSSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VA~OR lOTA~ DOS SERVIÇOS DI\SE DE CÁLCULO DO ISSQN v A~OR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

Cupom Fiscal - Mode l o : 20, Número ECF: 2 , Número COO: 38154 



JOEL BRITO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 
CNPJ: 10.430.105/0001-34 

REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE PREÇO 

Ao 

' \ 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Câmara 
Municipal de VE~readores de lrará - BA. 

De acordo com os aumentos acumulados no último trimestre sobre os preços 
dos combustíveis. A empresa JOEL BRITO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
L TOA, atuante no mmo de Comércio Varejista de Combustível, estabelecida á 
Rua Ruy Barbosa n° 172- Centro, CEP:44.255-000 lrará - Bahia, CNPJ n° 
10.430.105/0001-34 representada por este que a subscreve, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria REQUERER reajuste de preço 
do itens: 

01- GASOLINA COMUM R$ 5,69 
02- ETANOL R$ 4,49 

Consoante ao contrato n° 015/2021, de 11/02/2021 e a alínea "d" do inciso 11 do 
art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, fornecendo, para tanto, os 
custos do mesmo. Necessários para a satisfação das exigências legais. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ-BA 

Protocolo N°....,....:tj_1 i.=----

l_.V::l'~ 
trará, 12 d~ maiÇ> de 2021. 1· Funcionário I 

i ~r 

JOEL BRITY:.ÓMERCIO DE 
C OMBUS IVEL LTDA 

RUA RUY A RBOSA. 172 

11. CENTRO- EP. : 44.255-000 I 
.__ IRARA- BA --.1 

Rua rui Barbosa 172-centro -irara -BA cep44255-000 fone (75)32473231 
mail postobritoirara@hotmail.com 

e-



L,n /""\f\ I V--

OFICIAL 
camara Municipal 

de lraró 

Câmara de 
Vereadores 
~lun kiJlh ... d,~ lnuo;. • U a hi t• 

Casa da C'idadania 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Ata de Registro de Preços 

Termo Adilivo de Recomposição de Preços n• 01. Ata de Registro de Preços n• 0015/2021. 
Contratante: Câmara Municipal de trará. Contratada: JOEL BRITO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. Data do Aditivo: 18/05/2021. Objeto: Aditivar o valor dos Itens 1. e 
2 •. constantes do Lote Único a titulo de Recomposição de Preços, nos seguintes termos: 

Onde se tnm: 

Item Descrição Und. Valor Unitário 
Reaistrado 

1. 
GASOLINA, Litro TIPO COMUM 4,90 

2. ÁLCOOL Litro (ETANO L) 3,95 

Leia-se: 

------ --------

Item 

1. 

2. 

Und. Valor Descrição Reajustado 
GASOLINA, Litro 5,69 TIPO COMUM 

ÁLCOOL Litro 4,49 (ETANO L) 

GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Presidente Cameral 

Publicado no Mur•l da Câmam par• 
conho:cimento geral. 

irará/BA, 18105/2021. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Thncredo Neves, n2. 120, Centro, lrará·Bahla. CEP. : 442555·000. 

(75)3247-2294. email: camaradeyereadoresdelrara@hotmall.cpm 

·cerlificação Digitaf.·.GFC81NRR-ZGKI93XA-89DJOEH3-DCGESG60 

Versão eletrônica disponível em: https:/ldoem.org.brlpll balirara 

Edição 338 I Ano 9 
02 de junho de 2021 
I Pág1na 14 

I 

Documento assinado digitalmente conformE• MP no 2.200-21200 7 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Plíb/icas Brasileiril - /CP Brasil 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~'Ntc~ 
,("?-~~ I#(E~'"' 

I J\'"· 

\~ ~" '~t~· · 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOEL BRITO COMIERCIO DE COMBUSTIVEL L TOA 
CNPJ: 10.430.105/0001 -34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências e·m seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do E.rasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:39:05 do dia 27/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2021 . 
Código de controle da certidão: FE02.FAA3.FDOE.4A3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO 1>0 ESTADO DA BAIDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 30/04/2021 I 0:30 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
/~ 

{Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ·Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211732878 

RAZÃO SOCIAL 

JOEL BRITO COMERCIO DE COMBUSTIVEL L TDA 

INSCRIÇÃO EST .. DUAL CNPJ 

078.724.583 10.430.105/0001-34 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os, seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da ProGuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

~ Emitida em 30/04/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
F~ENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCertidaoNegaliva.rpl 



Prefeitura Municipal de lrará 
Praça Pres. Tancredo Neves, 120 

Centro - lrará - BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 000029/2021.E 

Nome/Razão Social: JOEL BRITO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL LTDA-ME 

Nome Fantasia: POSTO BRITO 

Inscrição Municipal: 3400321 CPF/CNPJ: 10.430.105/0001-34 

Endereço: RUA RUY BA1RBOSA, S/N 

CENTRO IRARÁ - BA CEP: 44255-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

*******************************************"***********************************************************************************'*"************** 
******************************************•-••••••••••••************************************************'*************************************** 
*******************************************'"************************************************************************************************** 
.......................................... ~···················································································· 

Esta certidão foi emitida em 04/02/2021 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 05/05/2021 

1' 
~sta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 4G00005528920000000748090000029202102046 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endere\(O eletrônico: 
https://irara.saatri.com.br, Econômico- Certidão Negativa- Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 04/02/2021 às 17:10:42 



30/04/2021 

1]\ 

1' 

Consulta Regularidade do Empregador 

I Voltar 11 Imprimir 

CAJ'XA 
C A IXA ECO NO MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 10.430.105I0001-34 
Razão Sociai:JOEL BRITO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 

Endereço: RUA RUY BARBOSA 172 I CENTRO I !RARA I BA I 44255-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/04/ 2021 a 21/ 05/ 2021 

Certificação Número: 2021042201052894182142 

Informação obt ida em 30/ 04/202110:16 :31 

A utilização deste Certificado para os f ins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gJov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PO::)ER ~T(1D I! .. I ÁRI O 
JUSTfÇA DC TRASAI.~O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOEL BRITO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.4 30 .1 05/0001 - 34 
Certidão n°: 14327496/2021 
Expedição : 30/04/2021 , às 10 : 17 : 06 
Validade: 26/10/2021 - 180 (cento e oitent a) dias , contados da data 

' de sua expedi ção . 

Certifica- se q u e JOEL BRITO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscr.lto(a) no CNPJ sob o n° 10 . 430 . 105/0001-34, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certi dão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 20 11 , e 
na Resolução Administrativa n° 1470/201 1 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Ce rtidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à jata da sua expedição . 
No caso de pes soa jurídica , a Certi dão atesta a empresa em relação 
a todos os seuE estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de s u a 
autentic i dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst . j u s . br) 
Certidão e mitida gratu itamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naci o nal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
ne cessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes peran te a J ustiça do Trabalho quanto às obrigaç6es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhi s tas , inclusive no concernente aos 
reco l himentos previdenciários , a ho n orários , a custas , a 
emol umentos ou a recolhi mentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de e xecução de acordos f irmados p erante o Mi n istério Público do 
Trabalho o u Comissão de Conciliação Prévia . 
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